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BTOLOGICO QualitativoBACTERIA
FUNGO
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DETERIORA
DOS
Incisa ll do Art. 9' da O

tecidos e cultivo de células de animaisContado direto com
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Habitual

Outras
Indo: es

roedores (ratos e camundongos, 70/mês).

Medidas Corretivas

Medidas Conetivas Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a
DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este,laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quant.itativa na UFSC.

A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar (ou.não) o .direito
ao adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de risco químico:
Xilol, paraformaldeído, etanol e ácido acético mediante avaliação ambiental
quantitativa, como previsto na Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 201 7, Art
10 e Nomla Regulamentadora NR 15 anexo ! l; . .
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
1 . Calçado de segurança impemieável, com resistência química, com propriedades

ã lbÜHãH gÊÜ:Hli::
fomiol(seforocaso); . . ... - rn'
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impermeável, com propriedades antiderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de .PVC; Luvas ç]e ]átex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleco de algodão ou material sintético; óculos de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamentoimpermeável; .. .. . ' .
' Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos danificados;

Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e consçlrvação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs: 1. Lava Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química.
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;
'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição) aos
agentes insalubres, deverão sel- realizadas ém ambiente .separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inclusive) ap?s sua utilização deverão ser descartados
em conformidade com as rt;êomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NRI 5. cito não signiülca que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
comuniç

Resultado

Existe expQ$jçãg.g:.btores de r sco?
Compete ao gestor de Unidade Administrativa: Acadêmica, ou de~õrgãos
Suplementares verificar a exposição e habitualidade ao(s) fàtor(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A pontaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.

Sim

Observação

A çxposíçãa é ip4eiiizável?. Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais relacionados aos riscos
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